
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.900/2015 
 
Autor: Silas Brasileiro 
 

Data da 
Apresentação: 

03/09/2015 

 

Ementa: Insere dispositivos aos arts. 35 e 99 da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, para, respectivamente, estabelecer sanção 
civil às entidades de atendimento de longa permanência em 
razão do descumprimento das determinações contidas no art. 
50, e instituir causa do aumento de pena pelo crime previsto no 
art. 99, caput e §§ 1º e 2º da referida lei.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/09/2015 
 

 


